
PREFEITURA MUNICIPAL DE CDJIGUÍ 
C.G.C,(M.F.) 45.124.344 / 0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone, 12 
C A T 1 G U A - Estado de São Paulo 

LEI N2 1.101, DE 04 DE DSZEMBRO DE 1 . 984.-

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 
coma Companhia de Desenvolvimento Habitacional 
do Estado de São Paulo - CDH.-

ANTONIO GOMES SERAFIN, Prefeito Municipal de 
Catiguá, Estado de São 

Paulo, Comarca de Catanduva, usando de suas atribuições le
gais, SANCIONA E PROMULGA a seguint e Lei, aprovada pela CÂJM 
RA MUNICIPAL DE CATIGUÁ, em sua SESSÃO EXTRAORDINÁRIA reali: 
zada no dia 03 de dezembro de 1.984, com.forme aut6gra.fo de 
lei n2 50/84: 

Artigo 12 - Para a implantação de programa de 
construção de casas populares, des 

tinadas à população de baixa renda, mediante recursos no mon 
tent e de CI$ 2500000. 000 (duzentos e cinquenta milhões de cru 
zeiros ) advindos da COMPANHIA DE DESENVOL"V!MfillTO HA.BITACIO : 
NAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDH -, do qual constarão, entre 
outras, as seguintes cláusulas , fixando-se responsabilidade 
do Município: 

I - executar direta ou indiretamente as obras , cabendo, em 
qU4J.quer caso , o acompanhamento e fiscalização dos ser

viços, conjuntamente com a CDH.; 
II - elaborar o projeto de formas de organização de partic!_ 

pação da população benefi ciada, conjuntamente com a 
CDH.; 
III- desenvolver junto à SABESP, ao DAEE e outras entidades 

assemelhadas o trabalho necess~o à implant ação dos • • 
serviços básicos que lhes sejam pertinentes , na área da cons 
trução das casas ; -
IV - adotar as proVidências necessárias para que se institua 

no âmbito munici pal, a isenção de impostos, taxas e em.o 
lumentos municipais concernent es , bem como a expedição de a1 , , -
varas e de "HABITE- SE" . 

Artigo 22 - O programa habitacional será im -
plantado em gi.eba de propriedade • 

da Empresa Municipal . 
Artigo 32 - Esta Lei entrará em Vigor, na data 

de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.-

Gabinete do Prefei tA:b.o,,~tJ t~e e 
~ es Serafi.n 

e e t ,,, ,,,.,.....~· cipal 
e aria, na data supra.-

,,_ ...... ...: - -....... _ ..-~ 


